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0 ILUSTRE deputado sr, Ar- 
tur Santos é também pro- 
fessor de Direito Constitu- 

cional. E, como professor desta 
disciplina, pertence àquela es- 
pécie, hoje quase inteiraménto 
extinta, que reduzia a ciência 
ao estudo das constituições pre- 
sidencialistas do Brasil e doa 
Estados Unidos e ao manuseio 
dos seus comentadores, igno- 
rando por completo o Direito 
Constitucional europeu. ExplU 
ca esta falha da sua formacSo 
cientifica certos erros graves 
por êle perpetrados na critica 
veemente, mas meramente im- 
pressionista, que opôs, hã dias, 
à Emenda Constitucional nt 4, 
que visa a instituir no Pais o 
sistema parlamentar de govèr- 
no. 

A sua primeira arguição fo! 
que a reforma, embora pretenda 
suprimir o poder pessoal do 
presidente da República, de fato 
estabelece a pior das ditaduras, 
pois é atribuição déle convocar, 
suspender e dissolver o Parla- 
mento. Vejam só — exclama 
patético o orador — dissolver 
não apenas a Câmara dos Depu- 
tados, mas o proprio Senado 
da República! 

Ora, estivesse familiarizado e 
provecto professor com a no- 
menclatura do sistema parla- 
mentar, e não poderia ter dado 
tal interpretação à expressão 
criticada. Na Inglaterra (em 
que pese ao eminente contradi- 
tor, à Inglaterra é preciso re- 
correr sempre em matéria do 
democracia representativa e sis- 
tema parlamentar), na Ingla- 
terra compõe-se o Parlamento 
de duas casas: uma temporária 
— a Câmara dos Comuns; ou- 
tra vitalícia, permanente — * 
Câmara dos Lords. Somente 0 
primeira pode ser dissolvida; 
nunca a segunda. Pois, apesar 
disto, o Rei não dissolve a CA- 
mara dos Comuns, como quero- 
ria n sr. Artur Santos, mas 
dissolve o Parlamento. SimpleJ 
contradição, simples ôrro con- 
sagrado pelo uso? Não: ex- 
pressão exata do fenômeno. 
Sendo bi-cameral o parlamen- 
to britânico, isto é, sendo cons- 
tituído de dois corpos, que fun- 
ciona slmultâneamente, sendo 
êle, em suma, um sistema bl- 
nário, a dissolução de uma só 
das Câmaras, da única que se 
pode dissolver, é também a dis- 
solução do Parlamento, que dei- 
xa de existir como sistema, até 
que se reconstitua com a reu- 
nião da nova Câmara. Dai * 
expressão universalmente con- 
sagrada — dissolução do Par- 
lamento — em vez de dissolu- 
ção da Câmara dos Comuns. 
E ei também a razão psicoló- 
gica, mais ou menos sub-cons- 
riente, que levou o redator da 
Emenda a empregar no citado 
passo, a palavra Parlamento, 
quando um pouco acima em- 
pregara a expressão Congreaso 
Nacional: tratando-se de disso- 
lução, teria de surgir espontâ- 
neamente a expressão consa- 
grada, embora trouxesse con- 
sigo uma condenável duplici- 
dade de nomenclatura. 

Resiste o sr. Artur Santo» A 
clareza da explicação? Pois con- 
sidere um fato do domínio áo 
Direito Civil: o casamento. 
Basta que venha a faltar um 
dos cônjuges, para que o par 
deixe de existir e se dissolva 
a sociedade conjugai. Dissolve- 
se o Parlamento, exatamente 
como se dissolve o casamento: 
com a sobrevivência de um dos 
cônjuges. 

Fiquemos, hoje, por aqui. que 
outras considerações merece 
ainda o caso. 


